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DE LA PROVINCIA BE LEON. 

S t i u c r i b e á «»te periódico en I r Keilaccion casa del Sr. Mlnon á 50 r» el semestre jr SO el trimeslrc pagados onticlpados. Los oimncioi se iniertarin i m t i i * r t « l 
' linca pora los suimiores, y uu real lineo para los que no lo «eau. 

Luiyo que lot'Srei. Alcaldes y Secretarios reciban los «limeros del fíolelin que 
Mrnspoado» aldislrilo, dispohdrá'n i¡ne te fije un ejemplar en el siliode coslum-
iré , (¡onde permanecerá hasta el recibo del numero siguienlc. 

P A U T E o r i o . 

R E G E N C I A D E L . R E I N O . ' ! 

; '.•éwia'M'tideNoricmliré.—Sím. SIS. . j 

MINISTERIO DE FOMENTO ¡ 

L E Y | 

D . FRANCISCO S E R R A N O DO
M I N G U E Z ',. Regente do] Reino 
por l a v o l u n t a d de las C o r t e i so- > 
b e r a h á s ; i 'Ü'odos los 'que- l t is pro-
s e n t é i ' y í e r e n ' " y entendieren , ' sa- r 
l u d : Las' C d r t e ¿ Cons t i tuyentes ; 
de la 'Nac ión espnilota, en m o do 

« s u _ s ó b e r a n í a , depretaiv y sáno ió ' -
n a n lo s igu ien te : • -

A r t i c u l o 1.° No son np l ioa -
b l é s ¡i las com'pkilias de'ferro-ciir-. 
r i l e s los a r t í c u l o s 570. y 571 de l 
Gód igo . ' de .Oou ie rc io . Las-obl igar 
cienes que h a y a n omi t ido tf quo: 
éi í lo 'sucesivo é m i t a n ' s e ' ' r e g i r á n 
por IÍIS leves de 3 de Jun io n» 
1855, 11 de Ju l io de 1860. 2« de 
Enero de 1862 y por e l a r t . 10 do 
lí i l é y dé, presupuestos de 3 de 
Agos to de 1860,' las cuales que-
d a n . ' s u b s i s t e ñ t e s . 1 i 

A r t 2 . ° Los cupones v e n c i 
dos de l a s o b l i g á c i o h e s h i p ó t b o a -
r í a s emit idas p o r l a t empresas de 
fe r ro - ' cá r r i l e s y : l a s : obligaciones 
á ^ q u e . haya cabido l a suerte de 
a m o r t i z a c i ó n t e n d r á n ''aparejada 
e j e c u c i ó n ; p r é v i b e l ' recohoci -
m i e n t o t a lona r io , c u y o t r á m i t e 
se o m i t i r á »i 'hecho u n r e q u e r i 
m i e n t o de pago á par to l e g í t i m a 
no hubiesen sido protestados do 
falsedad. 

A r t . ' 3." Por n i n g u n a accioti 
j u d i c i a l n i a d m i n i s t r a t i v a p o d r á 
i n t e r r u m p i r s e e l servicio de es-
p M a c i d n de las yias fé r reas . ' E n 
eonséc ' aene iáv - n o p o d r á despa
charse n i trabarse e j e c u c i ó n en 
las v í a s fé r reas abiertas a l ser-
v i c i o p ú b l i c ó , n i en sus e s t a c i ó - . 
n é s , a l i n á c e n é s , . tal leres, ' - terre
nos, obras y edificios q u é i ellas 
correspondan, ó que sean riécésá-
t ios para su uso, n i en í a s loco-
m o t o r a » , cái riles, wagones y de
m á s efectos de l ' m a t é r i a l fijo y 

m ó v ú destinados a l m o v i m i e n t o 
do U l i n e a . 

A r t . 4 .° Los ao repdó re s d a ' 
u n a C o m p a í l i i í t i enen 'como g a 
r a n t í a en ios casos d é ' c a d ü c i - l 
d ) d 

1 Lbs r Q ñ d i m i e h t o s : l i q u i r í. 
• dos.'";, ''"''.,','.'' . " ' .', *' •',!..•'; ...j 

2 . ' C u a ñ d o d i c h o s r é n d i i n i e n - j 
,tos no bastaron,, l o ' que . p r o d a z - ' ' ¡ 
can las ór i ras .vpndiilás ' en . p ú b l i - . i 

: ca sul ia ' s tá por te l t i empo que res- ; 
ta da r l a c o n c e s i ó n , bajando del 
precio, .d«l - remate . e l ' impor te 
de la'" g a r a n t í a . " ré t ¡ radá . ' ' de l de- . 
pós i to y . los gastos de p rec ió y ' , 
subasta. ' ' ' . ; • : ' . .. ,' 
• ' E n los d e m á s casos l a ga ran - " 
. t íá ' .de. lbs ¡icreodoros.si ihv l a ' m i s - ' 
i n u - é n l a foii ' i ia que é h los .dos; 
p r e c e d o n t é s ; pero .del , ; .producto. ' 
do l r ema te , s t í l o ; se reGajaran los 
gastos'de aprecio. y snli ¡ s t a . ' ; . •> 

, ..: l i l ; t i po p a r a ; l ó s aprecios se t o - , 
m a r á de: r a s ' co ' n s ide ráp ioncs eco-. 

. rióu'iiéas' sí>bre'"el 'estado; de' las 
.obras, su pró 'ducoioñ présén te ' .y . ' . 
: esperanzas é s t i u i a b l e s , 'dtil : por-.• 

v e n i r . i '! 
Á r t . 5.* R e s p o n d ó n t a m b i é n 

de las deudas do l a C o m p a ñ i i y 
quedan s u j u í o s á embargos los 

• d e m á s bienes que aque l la posea, 
si no forman par te d e l camino ó;. 
lio .son n e c e s a r i ó s a l m o v i m i e n t o 

- y e x p l o t a c i ó n del mismo: • 
- A r t . 6.* ' ro 'db 'obl igacior i i s ta 
-á quien-no.sesat isfaga e l impor 
te '.del1 c u p ó n vencido d c a p i t a l 

. qu'o le correspondo por a m o r t i z a 
c ión puede acudir a l Juez del t e r 
r i t o r i o en que e s t é domici l iada l a 
Compai l ia en ' d ó m a m l a del p r o 
cedimiento e jecut ivo. 

! Uicho' 'Juez a c t u a r á , sogun los 
t r á m i t e s ordinarios de este p ro 
cedimiento , d e s p u é s do c u m p l i r 
e l requis i to que proscribe e l av-
t i c ü l o : s i g ú ¡ e n t e . 

! ' A ' í t . 7.° C u i i n d ó ' o l Juez des-
pac l i á e j e c u c i ó n á, ins tancia do 
uno d mas acreedores cont ra do-
t e r m i h á d á C o m p a ñ í a , d e c r e t a r á 

. á n t e s do en t regar e l mandamiento 
a l ' de mandante que la A d m i n i s 
t r a c i ó n de é s t a , bajo la respon
sabil idad de sus i nd iv id i i b s y e n ' 

. e l t é r m i n o de 15 dias; p r e s e n t é ' 
i u n estado en que se fijen los ren-

Aos Secretarios cuidarán de conservar los Boletines colecciontdts i r i t n t i d -
mente para su eñcuadirnacion que deberá verificarse cada año. 

d i m i é n t o s y gastos to ta las 'de 'ad- ' 
m i n i s t r a c i o n y e x p l o t a c i ó n con 
e l l iquido's 'obrante que resul te ' 
do'.los 12 meses" an te r io res . ' . ; ' 
... Sr l a .'. A d i i i i n i s t r a c i o i i " de ' la , ' 
Co.mjj'ailía ho.ciiiii 'pliese esta'pres-, 
c r ipc ió r i í . eh e l t iempo marcado, ' 
e l 'Juez m a n d a r á 1 ' d e .oliuio hacer.'" 
e l estado á'c 'úsÉa"íle ' . la 'Coinpa¡lía~ 
en' el'.plazo de o í ros l o d i a » . 1 . . , . 

• Los,-. Adui inis t radores de.••' l a ' ' . 
,Com^aií ia 'di ibe.ri i i i ' poner . a ' d i . i -
pos ic ión de l j i í z g á d ó y " d e n t r o ' 
dé . t é r cé ro t l ia imp'rorqgable 
cuantos ^ n l é c e d e n t e s se í e s ' r é -
elainen'pa'ra l a for inacion.de d i - ' 
cl ió 'estadb. ! • ' • ' • • 

Art'. ' ó . " É l estado d o " ' . q u é 
habla ' e l ; artiíi 'ulo'" p ' r eoodunté ;so. 
r e f e r i r á á \o-i priKluctos ' y gi is tos " 

rde.l.alio;.áut«)ri:)r'; y , si ' a r r ó j a s e " 
sobrante l i q u i l i,"sa c o n s i d e r a r á , 
cbáVO . masa" suji i ta á embargo y 
:ójeoi ioion, que so l l e v a r á á . e f e c -
t.o en . los ingresos', -dejand.j.. on"; 

. l i b e r t á d r lo que s e g i í n a q ü i d ' e s t a - , 
di), fuese hé.cosario p á r á los g í i s - ' ; 

tos . ' - ' . ';'"" •'' :/' . .'''•-' '', . '": . " . 'V ' 
Se ' p r e s e n t a r á ' t ámi i ion coa 

aquel os tadó ' otro do las deudas'-' 
•vencidas y quo hayan do ven--
car on e ¡ samostro p r ó x i m o , y ' s i 
no hubiera sobrante l i q u i d o d é 
e x p l o t a c i ó n , d ú o l u e s o s u í i n i e r i t e 
para c u b r i r con la m i t i d . d o l p ro
ducto " l i q u i d o . ' a n ú . i l , conocida 
por l a de l a i i o ' a n t e r i o r - . l o s ' ' d é b i - ' , 
tos y a véncín 'os . v . q u é vonzan : 
on o l ' p r d x i m o semestre, sé de- . 
c r é t a r á quo ¡a 'Adiiii.nistra'cion 
do l a Cou ipa i l i á prossinto en é l 
t é r m i n o de 15 dias i i n b. i lani íe; y 
comprobado con lo q i n resu l to 
de los l ibros de con tab i l idad , en 
otro t é r m i n o ile 15 d ias , ' s i en 
efecto no hubiere sobrante, d no 
fuesen suficientes para e l i n d i c a - • 
do objeto, p roecdorá- l a s u s p é n -
sion de p a g o s - p i d i é n d o l a e l ac're-: 
edor. - '• • • ' ': • : : - ; • • 

S i i¡» Admin i s i r ac ion do ¡a Com
pa i l i a nb presenta o l balanca on 
e l t é r m i n o marcado, é l Juez l o 
m a n d á r i liaeor dé oBcio y á obs
ta 'de til C o m p a a í a en e ¡ - m i s m o ' 
P'.>riodo: Para e l lo h a r á é l ' J ú é z ; ' -
que so p o n g á n á d i spos ic ión ' de 
las personas que se enca rguen 
de este servicio dentro da tercero' 

dia ' todos Ibs l ib ros , papeles y d o 
cumentos necesarios. 

A r t . 9.*' Los acreedores da l a 
C o m p a ñ í a - cuyos t í t u l o s no l l e 
v e n aparejada e j e c u c i ó n podran 
acudi r i l a v í a "ordinaria para h a r , 
cer que prevalezcan sus derechos; 
poro en todos los casos, á r i t e s de 

Voi ' i f tcarsé 'o l embargo 'dolos b i e 
nes do l a - 'Compailia; procede e l 

• t r á m i t é . establecido en e l a r t . 7.", • 
y s ó l o . ' p o d r á despacharse y t r a -
, b ' t ó é : é j e c u c i o h " e n ' los "sobrantes 
de. lus rendimientos brutos des
p u é s . ;de .'asegurada l a . e x p l o t a - ' 
c ion; ; '•' - •' . -• : -.- .- ;• ••••' 
'. A r t ; 10. Toda C o m p a ñ í a que 
no p ü o d a ' c u h r i r "sus obl igaciones 
t in i io l a ' f a cu l t á t l de p r e s é n t a r s o 
al-.IiiéV coihpetente en oslado de 
s ü s p e n s i o n - d e pagos con .e l ba
lance, qiie se c o m p r o b a r á 'confor
mo lo 'dispuesto, é u .el á r t ' 8.;°, y 
resul tando exacto 'se a c o r d a r á l a -
s u s p e n s i ó n . ... . 

Á r t . ' l l ; ; L a d c é l a r á c i o n . do. . 
sn3poñs ipn : do pagos t r a é corisigo 
l a p a r a l i z a c i ó n , do Tos p roced i 
mientos o j écu t i vos y do apremio; 
o b l i g a á las Conipa i l í a s á c o n s i g 
nar ou las Cajas d o Depós i tos d e l 
G o b k r n b ó Bancos los sobrantes 
d e s p u é s do cub r i r sus gastos di. 
a d m i n i s t r a c i ó n , e x p l o t a c i ó n y 
c o n s t r u c c i ó n , y en todo' cnso a 

; presuntar á l Juoz, á m á s í á r d a r 
en. o l t é r u i i a b de. cuatro meses, 
una p ropos i c ión de convenio para 
o ! p a g ó . d é ; l b s acreedores, apro-. 
baUa ' ;prév i t i inaa te e/i j u n t a b rc l i - . 
n i i i ' ia ó ex t raord inar ia por los ac
cionis tas . 

Si áo r codo re s quo raprbsenten 
m á s dé u n 3 por 100 del t o t a l 
pasivo solicitasen que l a C o m p a 
i l i a deudora exhiba sus l ib ros y 
todos los antecedentes que s i r van 

•do c o m p r o b a c i ó n de sus asientos 
'asi com:) t a m b i é n - l o s que «o r e 
fieran a l ' convenio , d e b e r á al Juez 
decretar d io l i s e x h i b i c i ó n , p r s -
v i n i é n d o l e s que para l l e v a r l a á 
efecto nombren una c o m i s i ó n 
'.compuesta do u i i n ú uero do p e r - ' 
SOÍIUS que no podran excador da 
'c inco. Se h a r á aquel la en las ofi.-
Jciiias do l a misma Compai l ia , se
ñ a l a n d o con su audiencia las ho
ras y l a forma an que h a y a de 
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• - t u 
realizarse para que no se p o r t u r - ¡ 
bo n i embarace u l oiirso_ de sus 
operaciones, [jos gastas j u d i o a-
]es de l a e x h i b i c i ó n y de los tes
t imonios que t e t aquen son do 
cargo ue los acreedores, á cuya 
ins tanc ia se p r a c t i q u » e » t a d i l i 
genc ia . 

A r t . 12. Los conyenios de 
qus hab la e l a r t i c u l o an ter ior 
ent re las c o m p a ñ í a s y sus acree
dores, serftn o b l i g a t o r i o » para t o 
do» los interesadosen e l ferro-car
r i l siempre que concur ra l a adhe-
sior. do las m a y o r í a ! que ae espre-
san en los t i g u i o n t e s p á r r a f o s 

Para los c ó m p u t o » de estas ma- j 
yo r i a s , siempre que por v i r t u d 
de esta l e y los repre ten tan tes de -
las C o m p a í l i a s h a y a n de presen- '•• 
t a r balances, s in que se ent ienda 
que se pre juzga c u e s t i ó n a l g u n a 
de preferencia, d i v i d i r á n e l pasi
vo en tres g r u p o s ; uno compues
to de l o s . c r é d i t o s do t rabajo per- : 
sonal y d é l o s p r o c e d e n t e » d e é x - j 
propiaciones, obra y. m a t t r i a V h o ' i 
«a t i s feobbs 'por l a Cori ipaaia; •tro.--, 
do los portadores do o b l i g a c i o - : 
nos por e l c a p i t a l que las mis- ' 
mas representan, y por los c u p o - í 
lies y a m o r t i z a c i ó n vencidos y no j 
pagados, c o i ñ p u t á n . l o s e los cu--.; 
pones y - a m o r t i z a c i ó n por su v á r " . 
l o r t o t a l , . y las obl igaciones .se-

- g u n ' el1 t ipo. do. l a . l e y . d e .29 do"; 
Enero do 1862; y e l tercero de ;; 
todos los deiiiAs c r é d i t o s que exi»". \ 
t a n ó o n t r a l a Co inpa i l i a , c i i a l -

. quiera quo: sea su na tu ra leza y 
ó r d e n de p r e l a c i ó n en t re s í y con 
r e l a c i ó n ¡i los c r é d i t o s de lo» dos 
' g r u p ó s a n t é r i o r e i . - . . ., ', ,. ,. .; 

Presentada" por la-sociedad l a 
. 'proposición de. convenio , e l Juez 

. - m a n d a r á ' q u é e ñ e l t é r m i n o de 15. 
"dias se pub l ique "en los" p e r i d d i -
cos oflciales; d en su d o í e c t o en 
uno de los d e m á s pub l i c idad de l 
l u g a r del j u i c i o , M a d r i d , Barce
lona , . Sev i l l a , P a r í s , Ldndres y 
Bruselas, u n edicto convocando 
á los acreedores para que en e l 
W r m i n o de t res meses acudan - i 
adherirse A l a p r o p o s i c i ó n de con
venio que se i n s e r t a r á en ,el m i s 
m o edicto. E n los convenios no 
t e n d r á n r e p r e s e n t a c i ó n las o b l i - , 
gaeionns e ñ car tera n i las p i g -

- noradas. 
No »érá .necesario e l o t o r g a 

m i e n t o de escr i tura p ú b l i c a para 
acredi tar l a a d h e s i ó n a l convenio 
bastando que aparezca on c u a l 
quiera forma que Uan quer ido 
obligarse con a r r eg lo a l p r i n c i 
pio establecido en l a l e y 1 . ' , t í 
t u l o 1.*, l i b r o 10 de la N o v í s i m a 
R e c o p i l a c i ó n . 

Los obl igacionis tas , para e n 
v i a r sus a d h e s i o n e » , h a b r á n de 
a c o m p a ñ a r l a s c o n u n resguardo 
del d e p ó s i t o que h a y a n efectuado 
de »us t í t u l o s 6 cupones, con l a 
n u m e r a c i ó n de « l í o s , y a en las 
cajas de l Gobierno , y a en los 
Bancos, ya en las cajas de las 
C o m p a ñ í a s deudoras y sus sucur
sales y banqueros, y a en los c o n 
sulados eipaQoles establecidos 
en e l ex t r ange ro , y a en los e x -
t rangoros r e s i d e n t e » en E s p a ñ a . 

U n a car ta de a d h e s i ó n con e l 
resguardo de l d e p ó s i t o s e r á s u 8 -
cionte para es t imar l a a c e p t a c i ó n 
del conven io . L a p e r » o n a l i d a d de 
los acreedores de los otros dos 
grupos se e s t i m a r á acreditada 
para este efecto por lo r e i u l t i v o 
del balance, y b a i l a r á l a adhe
s ión , en cua lqu i e r a forma de la» 
expresadas s in neeesidad de otro 
requ is i to . 

Si dent ro del plazo de los tres 
meses se adhir iesen a l convenio 
acreedores con r e p r e s e n t a c i ó n do 
tres qu in ta s partes do cada c u a l 
de los tres g rupos en que e s t á n 
d iv id idos , se a p r o b a r á . 

E n e l caso de no obtenerse a d -
' hesiones b a s t a n t e » , se h a r á n u e -
'•• va p u b l i c a c i ó n de l convenio den

t r o de l t é r m i n o de 15 dias en los 
mismos p e r i ó d i c o s , para que en 
e l plazo de dos meses acudan á 
adhe r i r l e los acreedores que y a 

¡•no hubiesen efectuado, ó s i lo 
í creyesen.preferible á manifestar 
' su opos i c ión en l a misma ' fo rma 
,'. dispuesta p i r a las adheiiones, y. 
- a c r e d i t á n d o s e l a » personalidades 

por. los que ñ o las hubiesen acre-: 
i d i tado an te r io rmente . 
\ . Resul tando que todas las: a d -
;• hesiones representan dos quintos , 

del t o t a l de cada uno" d é , l o s (los 
•.primeros g rupos , y ^ q n e i p ó h a y a 

; opos ic ión que exceda do otros dos 
qu in tos dé cua lqu ie ra de* dichos 

; dos 'grupos ó de l t o t a l pasivo, »e. 
¡ a p r o b a r á e l convenio , pub l icando 
' l a sentencia y los n ú m e r o s dé las 

obligaciones adheridas en e l pe • 
r iód ieo of ic ia l ( t e l ' l uga r "del p r o -

i cedimiento y e i i lá (facela de ¿lia-' 
' dr i l l . B n los demft* casos no t en 

d r á .éf«otp..el convenio , , y . ; s é de-, 
. c l a r ' a r á ' á la.empresa en estado de 
: quiebra d e f i n i t i v a . , f ' ~ ' . _ ', 

La providencia del J ú o z es á p e -
f l ab le .pa ra á ñ t e l a ' A u d i e n c i a : de l 
i t e r r i t o r i o en e l t é r m i n o de 30 
'. dias, contados desde la 'publ ica-
: c ion en l a Gacela; podiendo ' re

cibirse á prueba e l p le i to en é s t a 
ins tanc ia si se alegase a l g ú n ha
cho per t inen te á j u i c i o del T r i 
b u n a l , teniendo en cuenta Ib d i s 
puesto on el a r t . 1.157 de l C ó d i g o 
dé Comercio. Contra, l a s a n t é n - , 
c ia que é s t a ' d i c t e l i a b r á l u g a r a l 
recur ío de c a s a c i ó n ; pero si l a de 
p r imera ins tanc ia a p r o b a » é e l 
convenio , se l l e v a r á á e j e c u c i ó n 
s in per ju ic io de lo quÁ se resue l 
va en s u p e r i o r e » instanoias.. 

A r t . 13. S i fuese desaproba
do e l convenio por sentencia que 
causare ejecutoria; si t r a s cu r 
riesen cuatro meses desde l a de
c l a r a c i ó n de smpens ion de pagos 
sin que se someta e l convenio á 
l a a p r o b a c i ó n del Juez, ó si ap ro -
b ido o l convenio no so c u m p l i e 
se por l a C o m p a ñ í a deudara, 
se d e c l a r a r á esta eu estado de 
quiebra d e f i n i t i v a siempre que 
en e l ú l t i m o caso lo p idan acree
dores que representen la v i i jós í -
me parte a l menos de l pasivo. 
Hecha que sea e» t a d e c l a r a c i ó n , 
se c o n s t i t u i r á á nombre ' l e í Go
bierno u n Consejo do i n c a u t a 
c i ó n compuesto de nuevo perso

nas, u n Presidente nombrado por 
e l Gobierno, dos representantes : 
de los accionistas, uno por cada ¡ 
cua l do los grupos de acreedores 
y e l resto á p l u r a l i d a d de todos 
los acreedores, e f e c t u á n d o s e e l 
nombramien to por cartas d i r i g i 
das a l Juez, y t a m b i é n se n o m 
b r a r á n ocho suplentes en l a mis 
m a fo rma y por los mismos g r u 
pos . 

A r t . 14. E l auto declarator io 
de l a quiebra se p o n d r á en c o n o -
o imien to d e l Gobierno; pero no 
se n o t i f i c a r á á las partes n i se p u 
b l i c a r á por edictos hasta t a n t o 
que aque l se h a y a incautado de l 
fo r ro -ca r r i l y sus dependencias, 
y . h a y a organizado p r o v i s i o n a l 
men te su a d m i n i s t r a c i ó n y e x 
p l o t a c i ó n , conforme se establece 
en e l a r t i c u l o an te r io r y con a r 
r e g l o á lo dispuesto en e! p á r r a 
fo pr imero de l a r t 39 de l a l e y 
de 3 de Jun io de 1855. ' 

I n m e d i a t a m e n t e d e s p u é s do 
organizado prov is iona lmente e l 

"servicio de e x p l o t a c i ó n se p r o c é - . 
• .derá á l a t a s a c i ó n del camino , 
:.debien'do a n u n c i a r s é , l a , subasta, 
con t é r m i n o de seis r i ñe se s para: 
que s é r éa l i c» . e l á i lb d é aque l l a 
o r g a n i z a c i ó n , ó á n t é s si se h u -

r-biesen reconocido y g raduado 
í l o s ' c r é d í t o s • i. 1 

-121"rematante' p o d r á ofroocr en 
e s t á s u b á s t a ' c o i ñ o precio de l r o -

, mate , y le s e r á n admi t idos , o r é -
.; di tos ooi j t ra l a é m p r e » a de c u a l 

quiera de lo» tres grupos l ietec-
miuados en e l a r t . 12 y conforme 

i a l balance; bastando, respecto A 
• las obligaciones l a ' "conf ron tac ión 
. t a l o n a r i a y con i á s c o n d i c i o n e » 

s igu ien tes : 
1 . ' - i O b l i g a c i o n . de-satisfacer 

á - -me tá l i co . - l o s ' o r é d i t s- qi ie ' , sp., 
declaren.d e s t é n decb i rado» prefe-. 

; rentes .en. e l j u i c i o " do quiebra'.' , 
•. - 2.*.'. Dar p a r t i c i p a c i ó n á • p r o -

! r a t a á todos., los c réd i to» d é su 
j clase quo lo so l i c i t en dentro do 
j seis meses y se asocien a l efecto, 
1 y reconocer y obl igarse á pagar 
j los que no se asocien por e l i m -
¡ por to que representen hecha p ro - , 

r a t a entra e l total, de. el los de l 
va lo r l í q u i d o en venta , deducidos; 
los pagos preferentes'. • ' 

3 1 B l rematante , s i fuere 
ob l igac ion i s ta , en e l t é n u i n o de ' 
30 dias c o n s i g n a r á ; en d e p ó s i t o 
una cant idad en dinero ó valores 
d e l Estado, por e l precio de c o t i 
z a c i ó n , reponiendo cada dos m e 
ses las bajas, si las hubiere , e q u i 
va len te a l impor te de los c r é d i 
tos de l p r imor g rupo por l o que 
resu l te en e l balance, i salvo de 
l o que arroje respecto de esto la 
g r a d u a c i ó n . S i fuese e l r e ina taa -
te acreedor c o m ú n , c o n s i g n a r á 
a d e m á s en d e p ó s i t o , den t ro d e l 

j mis ino plazo, lo necesario para. 
! pa i ra r los_ c a p o n o » vencidos y 
i a m o r t i z a c i ó n no satisfechos, y 
( en todo caso los rematantes h i -
¡ p o t e o a r á n t a m b i é n e l camino á 
• las d e m á s obligaciones impuestas 
¡ p.pr e l r ema to . 

i S i e l precio del remate so . p a 
gase on dinero, hechas las d e 

ducciones que corresponden con 
a r r o g í o a l a r t . 4 .° de esta l e y , 
se d e p o s i t a r á e l l i q u i d o en l a c a 
j a gene ra l de d e p ó s i t o s á d i s p o -
c ion de l Juez ó T r i b u n a l que c o 
nozca de l a qu iebra , pasando e l 
f e r r o - c a r r i l , l i b r e de toda d e u 
da, á manos de l n u e v o conceso-
n ' á r io . 

Realizada l a subasta en esta 
forma, q u e d a r á n c incelados los 
t í t u l o s y o x ü n ' u i d a l a hipoteca 
sobre e l camino respecto do t o 
dos los c r é d i t o s asociados, y e l 
r ema tan te ó nuovo ooncesiona- , 
r i o »e e n t e n d e r á subrogado .á l a 
an te r io r empresa con r e l a c i ó n a l 
Estado en todos los derechos y 
obl igaciones reforentes a l f e r rp -

• c s r r i l subastado. 
No habiendo postores .quo en 

l a p r imera subasta c u b r a n e l t o -
t o t a l a y a l ú o del f e r ro -ca r r i l , se 
a n u n c i a r á inmediatamente,- con 
t é r m i n o de seis meses, l a segunr 
da snlj.-ista, é n que se a d m i t i r á n 
posturas q u é c u b r a n dos ' . terce
ra» partos de dicho a v a l ú o . . . 
, ; A r t . 15. . E l Consejo de i n c a u - . . 
taoion ..que admin i s t re y e s p i ó t e 
e l fe r ro-car r i l ' e s t a r á ob l igado : • 
p r i m e r o , á - d e p o s i t a r con c a r á c 
t e r necesario los productos, en l á 
Caja genera l"de D e p ó s i t o s , dos-• 
pues de deducidos . y ¡ p a g a d o s los 
gastos "de " a d m i n i s t r a c i ó n y e x -
p lo t ac iom 'segiHHlo',' á' e n t r e g a r 
en la misma. Caja, y en e'l.'con
cepto t a m b i é n de d e p ó s i t o n e c é -
s a r í o , las existencia? en u j é t á l i p iv 
ó va l o res que "t i i v iera l a . Co ¡u ¿a- ' ; 
fili a l t iempo dé l a ' i n c a u t a c i ó n ; 
y tercero, á e x h i b i r los l ib ros y . 
papeles perteneciont6S:'A'.la.Coinr 
pan i i cuando proceda,y. ío d a c r e » 

•te é l Juez á i n s t a n c i a , d e par te . • 

-Árt: . '16. .El auto : d e c l á r a t ó - " 
r i o de l a , quiebra; sé h u t i f i c á r á i 
lo.-j acreedores á c u y a ins tancia 
se hubies.a d b t a d o -y,, a l C ó n s o j o ' 
de . ' idiui i i is t raoion cjp l a O o u j p a r 

. f i la , y se p u b l i c a r á a d e m á s por 
edictos, que se i n s e r t a r á n en los 
p e r i ó d i c o s ofieiales ó, d é m a y o r 
pub l i c idad que se r e f l e r e n . e ñ él" 
a r t . 12. 

I J i ébo auto c o n t e n d r á l a c o n 
vocator ia de los acreedores .de l a 
C o m p a ñ í a quebrada á l a p r i m e r a 
j u n t a g e n e r a l , que' t e n d r á l u g a r 
tres mese» d e s p u é s d e r l a i n se r 
c ión de los edictos en l a Gaceta 
do M a d r i d . 

A r t . 17. Los tenedores de t j -
t j i l o s á l por tador , par.» ser admi-r, 
l idos en j u n t a s y. ser parte, en o l 
j u i c i o de quiebra , los presenta
r á n a l Juez; y resul tando l e g í t i 
mos por l a c o n f r o n t a c i ó n t a l o n a 
r i a , se les p o n d r á u n sello que 
d i g a : « C o n f r o n t a d o para l a q u i e r 
b r a , » y so d e v o l v e r á n , quedando 
on autos nota expresiva ' d e l n ú ^ 
mero y .serio, c a p i t a l y cupones. 
E l tenedor de esos t í t u l o s con d i 
cho, re i ju is i to quo los exh iba B$ 
cua lqu ie r a c t o ' t e n d r á l á repre^r 
senlaoion de é l l o s . 

A r t . 13. 131 uo iab ramien to de 
s í n d i c o s so h a r á en l a p r i m e r a 
j u n t a de acreedores, y en l a fo r 
m a que previenen los a r t í c u l o s 

http://la.ley.de


l.OGS a l 1 O U de l C á i l i g o d e C o -
m B r o i o . 

8115 a t r ibuc ior .as son: i 
1 * f o r m a r o l balance g e n o -

r a l de l estado, de l a C o m p a ñ í a 
quebrada , de modo que sea o l re
sul tado exacto de l a verdadera 
s i t u a c i ó n de los negocios y de 
pendencias de la qu iebra . 

2.* E x a m i n a r los d o c u m e n 
tos j u s t i f i c a t i v o s de los c r é d i t o s 
pa ra e x t e n d e r sobro"cada uno de •. 
e l los e l in fo rmo que deban p r e 
s e n t a r e n la j u n t a de acreedor.is, i 
con a r r e g l o A lo dispuesto en los I 
a r t í c u l o s 1.101 n i 1.104 del C ó - j 
d i g o de Comerc io . Kespecto á t í - j 
tu fos a l por tador , bastar.V e l re- • 
sul tado d e l ' reconocimiento que i 
se hubiese pract icado conforme ' 
a l a r t i c u l o anterior.- 1 

3 o Defender I03 derechos do ; 
l a qu iebra , y ejerci tar las accio-?•. ; 
nes y excepciones q u e - l a ' c o m - j 
pe t an . i 

. 4 .° ; Promover ." 'siempre que 1 
: sea ú t i l , l a c o n v o c a c i ó n y . ce le- ¡ 

b rac ion de las j u n t a s do acreedor j 
res." . ' : j 

5.°. Kedaetar y someter ' 
j u n t a . d e ^ c i ; e é ' d ( i r e s . e n e l t é r m i - ! 
no1 s e ñ a l a d o e h . e í ' a r t . ' ^ 1.140'c'cl { 

, Cádigro de-'Co'meroio u n in forme i 
sobre l á r e í p o r i s á b i l i d a d ' en que I 

• i n d i y i d u a l i u é n t e " " h a y a n podido ¡ 
. i n c u r r i r los Admin i s t r adores j de j 

l a C o m p a ñ í a , , , quebrada por* su ! 
p a r t i c i p a c i ó n en actos ó acuerdos ' 
cont rar ios á los f is t i i tu tos , y por 
d i s t r a c c i ó n de, l o s f o n d o s de l a 

• l u i s m á ' & o t r a s - h é g o o i a c i b r i e s que . 
la,de:.su objeto d . e m p r e s a ¡ c o n 
forme á lo establecido en el ñ r t . " 

, 207 d e l , C ó d i g o de Cói i ie rc io . y ' 
. i n a s . t e s p e o i a l m e n t é -á . lo ,(juo..,se-

' • h a l l e dispuesto sobre e l V p a r t k u - I 
' l a r ; é ñ ' l p s : . . ¿ s t a í i i t o s por. q u ó - la 

Coinpáflia". quebrada. se hubiese 
r eg ido . . , •" - : " " . ' 

. 0 . ° : P r ó p o n é r , á . ' l a ; j u n t a do 
acreedores l a d i s t r i b u c i ó n . que 
h a y a do .hacerse entre ellos de l j 
precio de l a ven ta del ferro-car- 1 
r i l , asi c ó m o de los d e m á s H i l o - \ 
res que pertenezcan á l a Compa-
flía quebrada, por el drden en 
q ñ é se h a y a n graduado los c i ó -

• di tos. • " ' ' ' -
Y 7." Hacer á cada acreedor 

e l pago dé l o que le corresponda. 
A r t . H). En ' e l examen y r e 

conocimiento d é los c r é d i t o s , asi 
como en s ü g r a d u a c i ó n y pago á 
los acreedores, se o b s e r v a r á l o 
dispuesto en los t í t u l o s 7 * y 8.", 
l i b r o 4 . ° de l C ó d i g o de Comercio, 
en cuanto no c o n t r a r í e n las d i s 
posiciones de esta l e y . 

A r t . 20 . E n cua lqu ie r estado 
de l procedimiento de quiebra 
puede, l a C o m p a ñ í a , quebrada ha -
pey á s í u acroedprus, las p r o p ó s i r 
c i ónos de convenio que á bien 
t e n g a sobre e l pago do sus d e u 
das. Estas proposiciones de c o n 
genio se s u s l a n c i a r á n y resolve
ren., en . ' l á ' f o rma que' establece 
esta . l ey . 
. A r t . 2 1 . E n e l caso previs to 
por e l a r t . 29 do l a l ey de 3 de 
Jun io de 1855, e l Gobierno, en 
e l p r o y e c t o ' d e ' l e y que sé h a de 

- 3 -
presen ta r :í las C'tfrtes, c n i d n r í l 
de c o n c i l i a r los derechos do los 
acreedores con e l i n t e r é s de l E s 
t ado . 

Mien t r a s e l camino no se e n a -
j e m : y lo siga i -xplotando e l Es
tad.) , los acreedores l - m d r i n d e -
reclio á perc ib i r los productos l i -
quidos duran te e l t in . i ipo por que 
se hubiese hecho l a c o n c e s i ó n 
anu lada . 

Si e l Gobierno arrendase l a 
e x p l o t a c i ó n ,"los acreedores t en- , 
d r í in ilerecho A ser satisfechos 
con e l precio del a r rendamien to , 

A r t . 22. I,a C o m p a í i i a que 
brada e s t . i r á siempre representa
da duran te la qu iebra s e g ú n t u 
viese .previs to para este c a s ó por, 
sus estatutos, , y A falta, do.esa 
d i spos i c ión especial c o n t i n u a r i l : 
su Consejo de a d m i n i s t r a c i ó n 
conforme á los mismos estatutos . . 

A r t í c u l o t r ans i t o r i o . . Ñ o se] 
e x i g i r á la p u b l i c a c i ó n . d o l edicto 
n i e l plazo de los tres meses á las 
C o m p a ñ í a s quo con a r i t e r iu r idad 
A l a p r o m u l g a c i ó n d é esta l e y 
hub ie ren propuesto á sus aeree-, 
dores ú i i proyecto , d é . conven io . . 
siempre, que 'esto «o ha.j'v, hecho 
con l a publ ic idad prevenid í en 
e l p á r r a f o segundo 'de .és te , a r t i 
culo. ; ú o t ra m a y o r , ' y . que se h u 
bieren obtenido 'adhesiones bas
tan tes para su a p r o b a c i ó n . 

. Pero s o r á requis i to iudispensa-
; b l e enceste.caso que e l T r i b u n a l 
haga u n l l a m a u i i c n t ó por edic
tos á los acreedores para que en 
e l ' plazo, de dos dieses puedan 
fo rmal iza r su opos ic ión los que 
no se 'hubiesen' adherido a l c o n - -¡ 

GOIUERNO DE PROVINCIA. 

C I R C U L A R . 

¡Xúm. 583. 

Los S e ñ o r a s Alca ldes do esta 
p rov inc ia , Guard ia c i v i l y d e m á s 
dependientes de m i au to r idad , 
p r o c e d e r á n á la busca y cap tu ra 
de las sugotos en c u y o poder so 
ha l l en las c a b a l l e r í a s que á con
t i n u a c i ó n se expresan y d e m á s 
d u e ñ o s A quienes pertenecen, las 
cuales fueron s u s t r a í d a s do una 
ñ n c a en t é r m i n o .do M a n s i l l a de 
las M u í a s en la nocho de l 12 de l 
a c t u a l , ,caso de. ser habidos p o 
nerles á d i spos i c ión de este Cio-
h ie rno j u n t a m o n t o con las refe-; 
r i d a s c a b a l l e r í a s . L o o n 15 do N o 
viembre do 1 8 f i 9 : — E l G o b o r n a -
'dor=» Vicente'Z'óíiil.' 

• ; . . . SHSAS. •-

l i*. . . : i )e. la per tenencia . do I s i - ) 
doro Orejas vecino de CArmenes, ' 
•una y e g u a con su n i i i l a , " d é p é - , 
•lo c a s t a ñ o , . a l z a d a seis cuartas y" 
'media, cor tada .la c r i n y herrada 
y e l pió derecho a l ' r e v é s - por lo . 
mismo coja, la m n l í l l a .lechar 
b e l f i , de l e v a n t é de c inco c u á r -
tasrpoco mas d,menos. ' 
.:-2.*' D e i g u a l per tenencia , o t r a 

do t r e i n t a niesos y do "sois cuar^ 
ven io , ap l i cándose1 en f i n :tódo lo •] tas y media "largas, , pelo neg ro , 
dispuestq.eri los dos ú l t i m o s p á r - ¡ .acoUidá. tieno-o'n e l " c o r v e j ó n dó 
ralos del a r tna do os tadey . . ^ vaoho .vo l : ;u ^ ¿ t o . d o adent ro^un 

- \ A r t i c u l o ad ic iona l . Todas las . , ' . 

d i s n ó s i c i o n e s de lá 'presente l e y ; j ropnelgo de una espundia••• cor--
sorAn á p l i c a b í o s A las C o m p a ñ í a s l'.tadsi y o t r o ' p e q u e ñ o en l a mana; 
c o n c e s i o n a r i ü s do canales.- y 'de—, izquierda o n c i m á del . . c a s c ó por 
m i s ¿ l i r a s . p ú b l i c a s a n á l o g a s queM. de lan te , 
subvencionadas pnr e l l is tado 
t e n g a n en'iitidas obl igaciones h i 
potecarias. 

De acuerdo de las Cdrtes Cons
t i t u y e n t e s se comunica a l R u 
gen te del R é i n o - p a r a su p r o m u l 
g a c i ó n como l e y . ' - . 

Palacio de las C ó r t e s dos de 
Nov iembre de ' m i l ochocientos 

cho G e n i c e r á , otra m u í a de c u a 
tro a ñ o s , y «eis cuartas y media 
de alzada, t u e r t a do l ojo i z q u i e r 
do, pelo n e g r o , esquilada á raya, 
y acolada, con u n repuolgo en 
los pechos y una espundia. 

DE LA. AUDIENCIA DEL TERRITORIO* 

- 3.* De l a de Bal tasar G a r c í a 
vecino de l mismo, u n macho de 
seis cuartas y media, polo negro , 
u n poco corr ida de a t r á s y de tros 
a ñ o s . 

4." Do la do Lorenzo Suarez 
do la misma vec indad , o t ro m a -

sesenta y - n u e v e . — N i c o l á s M a - ¡ cho de t r e i n t a meses, do alzada 
r í a Rivero , Presidente. '—Manuel ' \ siete cuartas monos dos dedos, 
de Llano y P ó r s i , Diputado Se
c r e t a r i o . — J u l i á n f í ánchez R u a 
no, Diputado Secretario. — E l 
M a r q u é s de Sardonl , D ipu tado 
Secretario. — Francisco Jabier 
C a r r a t a l á , Diputado Secretar io. 

Por t a n t o : 
Mando A todos los T r ibuna le s , 

Jus t ic ias ; Jefes, Gobernadores y 
d e m á s • Autor idades , asi c iv i l es 
como m i l i t a r e s y o c l e s i á s t i c a s de 
cua lqu i e r clase y ' d i g n i d a d , q u é 
l a guarden y h a g a n gua rda r , 
c u m p l i r y-e jecutar 011 todas « u s 
par tos . '• • ' 

'Madr id doce de^Noviembre de 
m i l ochocientos sesenta y nueve-.' 
—Francisco S e r r a n o . — l i l M i n i s 
t r o de Fomento , J o s é Eohegaray 

pelo negro , u n sobro hueso en e l 
brazo derecho a l f rente de los pe
chos. 

5 . ' Otro macho rojo , do dos 
cuerpos ;y seis cuartas y dos de 
dos, de t r e i n t a meses y u n p o 
co p i c ó n , q ú o t iene una a n 
g u i l a , n e g r a cruzando toda l a 
i l o r a de l cabo y , . ¿ l o s brazos de 
l a n t e que hace una cruz . 

G. ' . De l a de M a t í a s Diez v e 
cino do Genicera, otro macho d é 
tros a ñ o s y seis cuartas y media 
d é alzada, pelo negro , esquilado,, 
acolado, u n poco corbo. ... 

. 7 . ' V do la- por tonencia de 
Melchor G u t i é r r e z vecino de d i -

SECRCMIX DE GOB[Eíl\o DE LA iüDIENCIi 

DE VALUDOLID. 

Por,el .Ministerio de G r a c i a y 
Just ic ia so lía, comunicado a l Se 
ñor Jlegmilj de esta Audiencia en 
28 de Octubre ú l t imo l a órden s i -
ffiiienle. 1 

«Los l ü x c m o s . Sres. Diputados 
Secretarios do.las,Cdrtes C o n s t i 
t u y e n t e s ; con fecha 20 del a c 
t u a l dicen. A este Min i s t e r io l o 
s igu ien te .—Tenemos l a honra de 
manifestar. A V . 13. por acuerdo 
do l a mesa q u i l a ' a u t o r i z a c i ó n . : 
concedida para proceder con t ra ' 
los S r é s . Diputados por e l de l i t o . 
de r e b e l i ó n , t i e n e , u n t é r m i n o - ' 
c laro .y preciso, y. que. fuera , de 
e l l o s Jueces y Tr ibuna les deben, 
acudir . A las Cdrtes po r , ; é l :,con-;", 

.ducto.de* V . E . con e l opor tuno " 
sup l ica to r io ; - a c o m p a ñ a n d o e l -
t an to ,do . cu lpa ,que resul ta , con-. ' 
t r a aquellos A .quienes se intenta*, 
procesar. D é ó r d e n dei S . . 'A. e l -
l í e g e n t e de l Reino" 'comunicada 
por e l Sr. M i n i s t r o de , Gracia y 
Just ic ia ' l o t raslado A V . 8. para 
lós é f eq to svopor tunos . ) ! . . . . ' • - _ . . 
' • J r diiiia cuenta . en. T r i b u n a l -

fíleno sle acordado, s é 'ijüarde y • 
cumjila y que se c i rcu í s etilos B o 
letines ojiciaies de las 2>rnvincias 
del T c r r lorio p a r a comcimienlo 
de ios Juices de primera, i n s l á n -
cia y demás á quienes incumba, su 
cumjjl inüeii lb. 

, Valladolid Noviembre- 13 de 
1869.—Manuel Zamora Calvo . . 

Por el. Minislerio de G r a c i a y 
J u s t i n a se ha conmnicado a l S e 
ñor lieijenle de esta Audiencia en 
29 de Octubre úl t imo la órden s i -
ffuicnti. . 

» P o r l a Presidencia del Conse
j o de Min i s t ros con,fecha 18 d e l 
actual ' se . 'dice A este Min i s t e r io 
l o ; s i g u i e n t e . — E x c m o . ' Sr .—Por 
l a Secretaria de las Cdrtes Cons
t i t u y e n t e s se ha pasado A esta 
Presidencia con fecha 14 de l c o r 
r ien te l a ! comunicaciot t que s i 
g u e . — E x c m o . Sr .—Las C ó r t e s 
Cons t i tuyentes de conformidad 
coa lo propuesto por una c o m i 
s i ó n de su seno h a n acordado oía, 
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l a ses ión do h o y : Pr imero. L a » 
C d r t e i condenua de l a manera 
m a i •olemne y e a p l í c i í a l a c o n 
duc ta f a c e t ó l a de los Diputados 
que i n su l t ando l a au tor idad so
berana de la A í a m b l e a , h a n t o 
mado 6 t omaran par te en l a r e 
b e l i ó n que e s t á destrozando l a 
p á t r i a . Segundo. L a i Cdrtes c o n 
ceden l a a u t o r i z a c i ó n prevenida 
en e l a r t . 56 de l a C o n s t i t u c i ó n 
del Estado, á todos los Jueces y 
Tr ibuna le s , a s í ordinarios como 
ex t rao rd ina r ios para que puedan 
proceder con t r a los D i p u t a d o » 
que aparezcan complicados en e l 
de l i t o de r « b e l i o n ; Tercero. Este 
acuerdo se p o n d r á en conoc imien
t o d e l Gobierno para los «fec tos 
á que h a y a l u g a r . Lo que de <5r-
den do S. A . comunicada por e l 
Sr. M i n i s t r o de Gracia y Jus t ic ia 
l o f r a i l a d o á V . S. para su cono 
c i m U n t o y efectos consiguien
t e s . » - ^ ' ' 'ir'':-''? 

T dada cuenta en T r i b u n a l 
pleno, h a acordado se guardo y 
cumpla; ¡/ que se circule ep ios 
SolcUnes oficiales de las provin
cias del T e r r i t o r i o - p a r a c o n o c í 
miento de los Jueces . de p r i m e r a 
instancia y d e m á s á quienes in
cumba su cumplimiento: 

Valladolid Noviembre 13 de 
18G9.—Ma n uel Zamora Calvo. 

DE L O S A Y U N T A M I E N T O S . 

A lca ld ía popular de Cuadros. 

Aspi ran tes á l a S e c r e t a r í a de 
este A y u n t a m i e n t o D . Juan M a r 
t i n c z vecino de Casares, D . G r e 
g o r i o D o m í n g u e z , de F e r r a l , D . 
U e n i g n o G a r c í a T u ñ t m , D . Ma
t í a s A l v a r e z y 1). A g u s t í n M a n 
quero vecinos de L é o n y D . V a 
l e n t í n A l v a r e z Bueno de Pala-

. ció» d e l S i l . ; . 
Lo que se a n u n c i a en e l B o l e 

t í n of ic ia l d e ' l a provinc ia ' s e g ú n 
l o prevenido en e l a r t í c u l o 101 
de l a l e y m u n i c i p a l para l o s efec
tos que espresa su p á r r a f o 2.* 
Cuadros Noviembre l á d é 1869. 
—Juan R o d r í g u e z . 

Alca ld ía constitucional de 
Palacios de ¡a Valduerna. 

Ins ta lada l a J u n t a repar t idora 
d é este A y u n t a m i e n t o para p r o 
ceder á l a f o r m a c i ó n del r e p a r t i 
mien to de l impuesto personal 
para e l presente aSo e c o n ó m i c o 
so hace saber á los vecinos y f o 
rasteros que perciban haberes 
procedentes d é f i r i c a s , i n d u s t r i a » , 
j o r n a l e s , sueldos ó salarios p r e 
senten en l a S e c r e t a r í a d e l m i s 
m o m u n i c i p i o relaciones j u r a d a s 
en e l t é r m i n o de ocho d í a s i m -

prorogables desde l a i n s e r c i ó n 
de este anuncio en e l B o l o t i n 
of icial de l a p r o v i n d i a con a r r e 
g l o á l a i n s t r u c c i ó n inse r t a en 
e l mismo pe r i éd i co de ve in te de 
Agos to ú l t i m o ; pues de no h a 
cer lo l a J u n t a h a r á l a c las i f ica
c i ó n s e g ú n t e n g a por c o n v e n i e n 
t e p a r á n d o l e s e l per ju ic io cons i 
g u i e n t e . Palacios de l a V a l d u e r 
na á 6 de Noviembre de 1869.— 
E l A l c a l d e , Fe l ipe R o d r í g u e z . 

DE L O S JUZGADOS. 

D . T o m á s Jfaro ló Salado, Jue§ 
de p r i m e r a instancia d* esta 
ciudad de León y su partido. 

Por e l presente, c i to Hamo y 
emplazo á D. M a n u e l Diez, P á r 
roco de la Seca, para q u é den t ro 
de l t é r m i n o de nueve días,- que 
por tercera y i H t i m . i vez se le 
s e ñ a l a , se presente en este Juz 
gado para los efecto» de la causa 
que se le s igue sobre p ropos i c ión 
de r e b e l i ó n ; a p e r c i b i é n d o l e que 
pasado dicho t é r m i n o s i n v e r i f i 
ca r lo , s e r á , declarado rebelde; y 
l e p a r a r á n los perjuicios cons i 
guientes . . L e ó n Nov iembre trece 
de - m i l ochocientos . sesenta y 
n u e v e — T o m a s Maroto Salado. 
—Por su mandado, Francisco 
A l v a r e z Losada. • . . - . » . . 

A n t o n i o H i d a l g o , — P o r m a n d a 
do de su Sr ia . , J u a n G a r c í a . 

Por e l presente, c i to l l a m o y 
emplazo á I n é s Diez Pardo, na 
t u r a l de A n t i m i o de Aba jo , t e n 
dera ambulan te , para que en e l 
t é r m i n o de t r e i n t a d í a s se p r e 
sente en este Juzgado y su c á r 
c e l - N a c i o n a l . á contestar á dos 
cargos que l a r e su l t an , en.causa 
c r í n a l sobre , h u r t o , pues; de no 
ver i f i ca r lo , se s e g u i r á - e n su a u 
sencia y r e b e l d í a , p a r á n d o l a e l 
per juicio que h a y a l u g a r . Dado 
en L e ó n a trece de Noviembre 
de m i l ochocientos sesenta y 
n u e v e . — T o m á s Maro to . Salado. 
—Por mandado d é su Sría ' . , Pe
dro de l a Cruz H i d a l g o . 

D . J u a n Ántonio Hidalgo, Juez 
de p r i m e r a instancia de esta 
villa; de Valencia de ti. J u a n . 

Por e l presente, se c i t a l l a m a 
y emplaza á Don C e s á r e o A l o n 
so G o n z á l e z , vecino de Cas t i l fa -
l é , para que en e l t é r m i n o de 
t r e i n t a d í a s contados desde l a 
p u b l i c a c i ó n de este anunc io en 
e l B o l e t í n of ic ia l de l a p r o v i n 
cia, s é presente en este Juzgado 
á fin de prestar d e c l a r a c i ó n en 
l a causa c r i m i n a l que se s igue 
con t ra su convecino H i l a r i o Pa-
n i a g o a , por robo ejecutado en 
l a casa de, dicho Don C e s á r e o , 
con aperc ib imiento que de no ve 
r i f i ca r lo lo p a r a r á e l pe r ju ic io 
que haya l u g a r . 

Dado en Va lenc ia de D . Juan 
Noviembre t r e c e - d e m i l ocho-
c i e n t o » sesenta y n u e v e — J u a n 

Licenciado Don N i c o l á s Antonio 
Sudrez, Juez de p r i m e r a ins -
eia de ésta vi l la tic M u r í a s de 
Paredes y s u p a r t i d o . 

Por e l presente edicto, c i to 
l l a m o y emplazo á A n t o n i o Pe-
laez menor , de l pueblo de P a n -
dorado, con t ra q u i e n estoy s i -
g u i é n d o bausa c r i m i n a l por r e 
be l i ón ca r l i s ta , para que se p r e 
sente en este Juzgado ó en l a 
c á r c e l p rov i s iona l dé este p a r t i 
do a responder á los cargos que 
cont ra é l r e su l t an ; pues de hb 
hacerlo en e l t é r m i n o de t r e i n t a 
dias á contar desde l a i n s e r c i ó n 
de este referido edicto en la G a 
ceta de M a d r i d y en e l B o l e t í n 
of ic ia l de esta p rov inc i a de L e ó n , 
le p : i r a r á e l per ju ic io á que h a 
y a l u g a r , s i g u i é n d o s e l a causa 
en su r e b e l d í a . 

; M u r í a s d é : Paredes nueve de 
N o v i e m b i e do m i l - ochocientos 
sesenta y . n u e v e . — N i c o l á s A n 
ton io Suarez.—De s u - ó r d e n , F é 
l i x M a r t í n e z . 

ANUNCIOS O F I C I A L E S . 

pondientes a l referido raes y a l 
de Octubre posterior, escepto 
aquellos que se dojan a l a r b i t r i o 
de los proponentes, quienes e n 
has dependencias citadas p o d r á n 
t a m b i é n enterarse d e l m e n c i o 
nado p l i ego de condiciones, a s í 
como aumen ta r l a mues t r a t i p o 
de l a ' l o n a de que se t r a t a , a d 
qu i r i endo los informes que j u z 
g u e n necesarios para su mejor 
i n t e l i g e n c i a en e l a sun to .—Esta 
D i r e c c i ó n g e n e r a l , en v i s t a de 
las ofertas presentadas1 p r o p o n r 
d r á a l Gobierno l a a p r o b a c i ó n de 
l a que c o n c e p t ú e m á s beneficio.- , 
sa á los intereses de l Estado, , 6 
bien las d e s e c h a r á todos1 s i no i 
considerase, á s e p t a b l e n i n g u n a t 
de e l las . M a d r i d ' 10 de N o v i e m 
bre de 1869 .7-E1 I n t e u l e n t e Se- :. 
cre tnr io . -Sebast ian F r a n c i s c o U r -
t á s u n . — E s cop ia .—Manue l M a r - Í 
t i nez Tenaque ro . : : I 

Intendencia Mil i tar del Distrito 
de Castil la la Vieja. 

Direcc ión gene ra l de A d m i n i s : 
t r ac ion m i l i t a r . — N e c e s i t á n d o s e 
a d q u i r i r cuarenta m i l metros de 
loaa;- para la ' c o n s t r u c c i ó n de 
gergones y cabezales, con des
t i n o a l servicio de utensi l ios de l 
E j é r c i t o , las person is á quienes 
convenga tomar a su cargo este 
sumin i s t ro , r e m i t i r á n por escr i 
t o sus proposiciones a esta Direc--
c ion gene ra l , s i ta en l a cal le de. 
A l c a l á n ú m e r o 49 , 6 a las I n 
tendencias de los d is t r i tos de Ca
t a l u ñ a , Va lenc ia , Gal ic ia , A r a 
g ó n , Granada, (Jast i l la l a .Vie ja 
y Navar ra y Provincias Vascon
gadas, antas d e l - t r e i n t a d e . N o 
viembre a c t u a l , on_cuyo dia con- • 
c lúye<e l plazo para su á d m i s l o n . 
— E n dichas proposiciones que 
h a b r á n de estar suscritas por sus 
autores,: se e s p r e s a r á las: s e ñ a s 
de su d o m i c i l i o , preeio que e x i 
j a n por cada me t ro de lona pues
to en esta plaza y en e l s i t io que 
se les designe, plazos que nece
s i ten para l a , t o t a l , en t rega , se
g ú n e l n ú m e r o de metros que 
puedan presentar en cada uno de 
el los, y g a r a n t í a s que se c o m 
prome tan á prestar para e l c u m 
p l i m i e n t o de sus ofertas, s i r v i é n 
doles do gobierno, que las c o n 
diciones de l a lona , as í como las 
referentes á . su a d m i s i ó n , pago 
e tc . s e r á n las mismas que cons
t a n en e l p l i ego anunciado para 
l a segunda subasta de esto g é 
nero en l a Gaceta de Madr id de l 
ve in te y dos de Set iembre ú l t i 
mo , y en los Bolet ines oficiales 
de t o d a » las p rov inc ias , c o r r e » -

El Inlendenle militar d e l distrito de 
Castilla I» Vieja/ ' 

• Hace saber: Que debiendo pro-
cederse, en c u m p l i m i e n t o de l o 
dispuesto por l a Superior idad á 
l a ven ta del vestuar io y menage 
existente , en los Almacenes de" -
- A d m i n i s t r a c i ó n - m i l i t a r - de esta . 
-capital, y - q u e p e r t e n e c i ó a l e x 
t i n g u i d o B a t a l l ó n ' p r o v i n c i a l á" 

í q ú e - l a ' m i s m a ' . d a b á n o i n b r e , ' ' ' s é i - , 
convoca por e l presente á una: ,, 
p ú b l i c a subasta que t e n d r á l u - -
g a r en esta In tendenc ia a las d o 
ce de l dia tres de Diciembre i n 
mediato con sugecion a l p l i ego 
de condiciones.y precios l i m i t e s 
que se h a l l a de, manifiesto en . la -
Secretaria do l a mismaien la i n -
t e l i g e n c i a ' d ó que .las "propqsicio-; 
nes han de hacerse con a r reg lo a l : 
modelo que se. inserta á c o n t i - -
i m a r i o n . . - - ••••••• •• • . . •-

V a l l a d o l i d 12 de Noviembre de' 
1809.— M a n u e l M a r t í n e z - T e n a - 1 
quero . - • 

. Modelo 'de p r o p o s i c i ó n . ••' 
E l que suscribe vecino de ( t a l 

p a r t e ) enterado del anuncio ¡ y 
p l i ego de condiciones p a r a . ¿ n a -
genar los, efectos, p e r t e n e c i e n t e » 
á los disueltos Batal lones p roTÍn -

;CÍales-.de.es,ta,ciudad,ofrecé:satis-. : 
facer por ( a q u í se expres i r á n los 
efectos'que sean y los p r e e i ó s ! e n 
l e t r a y por escudos.) .. . . ;:.: ,„. , 

Y para que sea v á l i d a esta pro^ 
p o s i c i ó n á c o m p a í i o adjunto e l res
guardo que acredi ta haber, hecho 
e l d e p ó s i t o quo se e x i g e . . • ' . 
- Fecha y firmá de l proponente . 

A^u^cioFlTRmuL^rñE». 

E n e l segundo dia- d é l a ú l t i 
ma fér ia de e s t á c iudad d é L e ó n ; 
se é s t r a v i ó u n j a t o de u n ai lo 
para dos, p e l ó pardo c la ro , hoc i r 
co negro y delgado y lá» astas 
inc l inadas h ó c i á los ojo». 

Lapersona que sepa su parade
ro se s e r v i r á avisarlo á J o s é R o 
d r í g u e z en Cal das de Babia , q u i e n 
a b o n a r á los gastos.' 

, Imprenta de Miión. 


